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 O Comitê de Normas Internacionais de Contabilidade (IASB) e o
Comitê de Normas de Contabilidade Financeira dos EUA (FASB)
emitiram em conjunto a norma para reconhecimento de receitas.

 Substituirá praticamente todas as regras para reconhecimento de
receitas segundo IFRS e US GAAP.

 Dentro do processo de convergências com o IFRS, e para adequar às
exigências regulatórias, o Brasil adota a versão dos Pronunciamentos
emitida pelo IASB, assim, emitiu o CPC 47.
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IFRS 15 - Receita de contrato com cliente



 Cria um modelo único para reconhecimento de receitas.

 Objetiva maior consistência e comparabilidade das práticas para
reconhecimento de receitas entre setores, jurisdições e mercados de
capitais.

 A nova norma entra em vigor para exercícios iniciados a partir de 1º
de janeiro de 2018.

 A preparação com antecedência é fundamental para a implantação
bem-sucedida da nova norma.
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Algumas mudanças/melhorias em relação a:
 Combinação de contratos 
 Modificações contratuais 
 Contraprestação variável 
 Direitos à devolução e garantias 
 Custos para obter um contrato 
 Custos de cumprimento do contrato 
 Royalties/licenças 
 Programas de fidelização de clientes 
 Métodos para medir a evolução de cada obrigação de desempenho
 Taxas antecipadas não reembolsáveis 
 Opções de venda/compra 
 Considerações sobre contratante e contratada 
 Contratos de venda para entrega futura 
 Apresentação e divulgações 
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Principais áreas afetadas nas entidades:

Contabilidade
 Manuais de políticas contábeis 
 Plano de contas

Ambiente de TI
 Análise das exigências de mudança de TI

Coleta de Dados
 Inventário de contratos
 Identificar as obrigações de desempenho
 Determinar preços de venda individuais
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Gestão de Projetos
 Implantação da estratégia 
 Gestão de projetos 
 Consideração sobre consultores externos

Relações com Investidores
 Impacto nos KPIs 
 Volatilidade dos lucros 
 Comunicações

Apresentação
 Impactos nos KPIs
 Ajuste da apresentação gerencial, inclusive IFRS 8
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Processos
 Ajuste do Sistema de Controles Internos 
 Mudanças nos processos 
 Diferenças entre IFRS/CPC e contabilidade fiscal

Contratos
 Análise de todos os contratos de clientes existentes
 Modificações contratuais, se aplicável
 Impacto sobre cláusulas restritivas

Treinamento
 Desenvolvimento de um plano de treinamento
 Implantação das sessões de treinamento
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Normas de Reconhecimento de Receita Existentes e que o IFRS 15 
substitui:

 IAS 11 - contratos de construção

 IAS 18 - crédito

 IFRIC 13 - programas de fidelização de clientes

 IFRIC 15 - acordos para a construção de imóveis

 IFRIC 18 - transferências de ativos de clientes

 SIC-31 receitas — trocar transações envolvendo serviços de publicidade
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Objetivo

Os princípios para apresentar informações úteis aos usuários de
demonstrações contábeis sobre contrato com cliente quanto a:
 Natureza

 Valor

 Época

 Incerteza de receitas

 Fluxos de caixa
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Princípio

O princípio básico consiste em que a entidade deve reconhecer receitas para
descrever a transferência de bens ou serviços prometidos a clientes no valor
que reflita a contraprestação à qual a entidade espera ter direito em troca
desses bens ou serviços.
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Algumas das Principais Diferenças

11

IAS 18  e IAS 11 IFRS 15

Modelos separados por: 
 Contratos de construção 
 Bens 
 Serviços

Um modelo único para obrigações de 
desempenho: 
 Satisfeitas/alcançadas ao longo do tempo 
 Satisfeitas/alcançadas em um momento 

específico

Foco em riscos e benefícios  Foco em controle

Orientação limitada sobre: 
 Acordos com elementos múltiplos 
 Contraprestação variável 
 Licenças 

Mais orientação: 
 Separação de elementos
 Alocação do preço da transação 

contraprestação variável
 Licenças
 Opções
 Contratos de recompra



Proposta revisada

Norma final sobre 
receita

Em 
vigor

Data de aplicação retrospectiva 
modificada

Data de aplicação 
retrospectiva

Períodos 
anteriores 
apresenta

dos

2013 2014 2015 2016 20172012 2018

Data de vigência e transição
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Transição: métodos de adoção disponíveis

Exercício 
anterior
(2017)

Exercício atual 
(2018)

Nota do exercício 
atual

Retrospectivo 
integral

A
ju

st
e 

cu
m

ul
at

iv
o

Divulgação da norma 
IAS 8 se aplica

Contratos segundo 
a nova norma

Contratos
atualizados

Retrospectivo modificado
(Efeito acumulado na data 

da aplicação)

Contratos não 
atualizados A

ju
st

e 
cu

m
ul

at
iv

o Contratos
existente
s e novos 
segundo
a nova 
norma

Contrato existente e
contrato novo 

comparados usando as 
normas internacionais 

(IFRS)
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Resumo do modelo
Princípio fundamental – Receita reconhecida para retratar a transferência
de bens ou serviços

Etapa 1:

Etapa 2:

Etapa 3:

Etapa 4:

Etapa 5:

Identificar o(s) contrato(s) com o cliente

Identificar as obrigações de desempenho separadas no contrato

Determinar o preço da transação

Alocar o preço da transação às obrigações de desempenho separadas

Reconhecer receita quando cada obrigação de desempenho for 
satisfeita
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Etapa 1: Identificar o contrato com o cliente

 Acordo entre duas ou mais partes que cria direitos e obrigações exigíveis

 Não há contrato enquanto o cliente não estiver comprometido. Critérios
incluem que seja provável que a entidade irá receber os valores que tenha
direito pela transação

 Combinar dois ou mais contratos com o mesmo cliente quando:
- foram negociados como um pacote, com um único objetivo comercial;

- valor a ser recebido em um contrato depende do preço ou desempenho
do outro contrato; ou

- bens e serviços prometidos nos contratos são uma única obrigação de
desempenho (etapa 2)
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Etapa 2: Identificar obrigações de desempenho - ODs

 Obrigações de desempenho são promessas de transferir bens ou serviços
para um cliente que são:
- explícitas,
- implícitas; ou
- surgem de práticas comerciais costumeiras

Identificação é crítica para a avaliação e contabilização

Separar a obrigação de desempenho se:
 Mercadoria ou serviço distintos:

- o cliente se beneficia do bem/serviço sozinho ou com outros recursos
e

- não depende ou tem inter-relação com outros itens do contrato
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 Uma obrigação de desempenho é uma promessa (expressa ou implícita)
de transferir um bem ou serviço distinto para o cliente

 ODs são identificadas na data inicial do contrato com base:
– Nos termos contratuais
– Nas práticas usuais de negócios

 Obrigações casuais ou incentivos de marketing podem ser obrigações de
desempenho (por exemplo, manutenção “gratuita” fornecida por
montadoras automotivas, pontos por fidelidade concedidos por um hotel)
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Etapa 3: Determinar o preço da transação

 Estimar o preço da transação

 Probabilidade ponderada ou melhor estimativa

 Ajustar o valor do dinheiro no tempo, se houver componente significativo de
financiamento (opcional se inferior a um ano )

 Incluir efeitos de contraprestação variável

 Impacto de pagamentos aos clientes:
- Exceto se decisão estiver a critério do cliente (exemplo: programas de

fidelização de clientes)
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A contraprestação prometida em contrato com o cliente pode incluir valores
fixos, valores variáveis ou ambos.

A natureza, a época e o valor da contraprestação prometida por cliente afetam
a estimativa do preço da transação.

Ao determinar o preço da transação, a entidade deve considerar os efeitos de
todos os itens a seguir:
(a) contraprestação variável
(b) restrição de estimativas de contraprestação variável
(c) existência de componente de financiamento significativo no contrato
(d) contraprestação não monetária
(e) contraprestação a pagar ao cliente
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Etapa 4: Alocar o preço da transação às ODs

Alocação do preço da transação para as diferentes obrigações de
desempenho deve ser feita com base nos preços de venda individuais:
- Real ou estimada (caso não exista)
- Abordagem do valor residual pode ser usada caso o preço de venda seja

altamente variável ou incerto (mudança da prática atual)

Ajustes podem ser alocados a uma única obrigação de desempenho se:
- O pagamento contingente refere-se apenas a satisfação de uma única

obrigação de desempenho, e
- Alocação é consistente com o valor que a entidade espera ter direito a

receber pelo desempenho de sua obrigação
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Etapa 4: Alocar o preço da transação às ODs

 O preço da transação deve ser alocado a cada obrigação de desempenho
separada por “um valor que reflita o valor da contraprestação à qual a
entidade espera ter direito de receber em troca de satisfazer cada
obrigação de desempenho separada”

 O preço da transação é normalmente alocado com base nos preços de
venda relativos individuais
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Etapa 4: Alocar o preço da transação às ODs

 O preço precisa ser estimado se não houver um preço diretamente
praticado

– Avaliação de mercado ajustada

– Custo esperado mais margem

– Abordagem residual permitida em determinadas circunstâncias:
» A entidade vende o mesmo bem ou serviço a diferentes clientes por

uma ampla gama de valores
» A entidade ainda não estabeleceu um preço para o bem ou serviço e

o bem ou serviço não foi vendido anteriormente de forma individual
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Etapa 5: Reconhecer receita conforme as ODs
forem satisfeitas

 Receita é reconhecida quando (ou à medida em que) uma entidade
satisfaz uma obrigação de desempenho, transferindo um bem ou serviço
prometido a um cliente

 Um bem ou serviço é considerado transferido quando o cliente obtém o
seu controle

 Controle pode ser transferido ‘ao longo do tempo’ ou em ‘um determinado
momento’

 Primeiramente, a entidade determina se controle é transferido ao longo do
tempo.
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Etapa 5: Reconhecer receita conforme as ODs
forem satisfeitas

 Se controle não for transferido ao longo do tempo, então o controle é
transferido em um determinado momento. Questão-chave: Momento
específico ou ao longo do tempo

 A norma deve ser aplicada a cada obrigação de desempenho

 Primero avaliar se a obrigação de desempenho foi cumprida ao longo do
tempo - reconhecer a receita com base no padrão de transferência do
controle

 Caso contrário, em momento específico, reconhecer a receita em
momento específico
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Etapa 5: Reconhecer receita conforme as ODs
forem satisfeitas
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Indicadores de transferência de controle – momento específico:

 Se não for ao longo do tempo, é momento específico…. 

 Reconhecer receita quando o controle é transferido 

 Indicadores de que o cliente obteve o controle de um bem ou serviço:
- Direito a pagamento pelo ativo
- O cliente aceitou o ativo
- Título de propriedade legal do ativo
- Posse física do ativo
- O cliente tem riscos e benefícios significativos



Divulgações quantitativas e qualitativas, incluindo:

 Informações desagregadas

 Saldos de contratos e a descrição de mudanças significativas

 Valor de receita relacionado as obrigações de desempenho
remanescentes e uma explicação de quando a receita deve ser
reconhecida

 Julgamentos significativos e mudanças nos julgamentos

Divulgações
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A entidade deve divulgar informações qualitativas e quantitativas sobre todos 
os itens seguintes: 

(a) seus contratos com clientes; 

(b) julgamentos significativos, e mudanças nos julgamentos, feitos ao aplicar 
este pronunciamento a esses contratos; e 

(c) quaisquer ativos reconhecidos a partir dos custos para obter ou cumprir 
um contrato com cliente 
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Divulgações



Primeiras observações e impactos

 A implementação é, em geral, mais desafiadora que o esperado

 Mudanças em processos, sistemas de TI, controles e tributação podem
gerar dúvidas em relação a mudança decorrente da norma

 As entidades precisarão exercer julgamento ao considerar os termos dos
contratos e todos os fatos e circunstâncias, inclusive termos contratuais
implícitos.

 O maior rigor para divulgações em notas explicativas sobre o tema deve
demandar um esforço maior para todo tipo de negócio.

 O passo a passo pode parecer simples, mas o problema são as exceções –
que agora estão contempladas em um documento de mais de 300
páginas.
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Algumas questões já levantadas:

Distribuição:

 Penalidades decorrentes de performance de serviços como DIC e FIC:
abatidas da receita x despesa operacional?

 Receita não faturada x obrigação de desempenho?

 Critério atual de PDD considerando somente faturas em atraso está
aderente ao IFRS 9 ou necessita de aprimoramento?

 Ativo Financeiro Indenizável do Poder Concedente: IFRS15 ou
IFRIC12?

IFRS 15 – No Setor Elétrico

29



Geração:

 GSF (é ou não obrigação de desempenho?) / Receita CCEAR de
usinas em atraso, qual impacto?

 Sazonalização de contratos de geração: qual o momento de
atendimento da obrigação de desempenho para reconhecimento da
receita?

 Penalidades: qual a forma adequada de reconhecimento a luz da nova
norma IFRS 15, como custo ou redutor de receita? (Aqui inclusas as
penalidades dos contratos por disponibilidade, por não geração, etc.):
Tentar convergir neste ponto junto ao grupo da Distribuição para
termos uma regra única setorial?

 Receitas GAG Melhoria e GAG O&M novos contratos das usinas
relicitadas: segregar esta receita e reconhecer passivo desta
obrigação como adiantamento?
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Transmissão:

 Contrato com o cliente – identificação do cliente Poder Concedente x 
Distribuidoras

 Reconhecimento de receita – durante a obra (POC) x na finalização da 
obra

 Análise de direito a indenização mesmo em casos específicos de não 
finalização da obra, garantia de reembolso dos valores investidos

 PDD – aplicável a Transmissão ou há garantia de recebimento pelo 
sistema

 PV/PA – quando e como registrar. Pode ser traduzido como uma 
“incerteza” no direito incondicional de receber caixa? Ou apenas 
impacta o quanto receber, mas não minimiza o direito.
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